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LEI MUNICIPAL N° 5.969 

Denomina de Maria Rosa Paz a rua projetada na 
Avenida Bahia, ao lado do n° 486 no bairro Belmonte. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em conformidade com os §§ 1° e 8° do 
Artigo 60 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Maria Rosa Paz a rua projetada na Avenida Bahia, 
ao lado do n° 486 no bairro Belmonte. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 18 de abri de 2022. 

WELDERSO A SILVA TEIXEIRA 
Prem ente 
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LEI MUNICIPAL N° 5.969  
Denomina de Maria Rosa Paz a rua projetada na Avenida 

Bahia, ao lado do n0  486 no bairro Belmonte, 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em 
conformidade com os §§ 10 e 8' do Artigo 60 da Lei Orgânica do 
Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. l'Fica denominada de Maria Rosa Paz a rua projetada 
na Avenida Bahia, ao lado do n° 486 no bairro Belmonte. 

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 18 de abril de 2022. 

WELDERSON SIDNEYDASILVATEIXEIRA 
Presidente 
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